INDICAÇÃO Nº 0662/2014

AUTOR: Vereador Antônio Ferreira da Rocha 

DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues

MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Adotar medidas necessárias para o plantio de hortas nas creches municipais pelas crianças, acompanhadas pelos próprios educadores.

JUSTIFICATIVA:

Todo centro municipal de educação infantil que tiver uma pequena área disponível, pode fazer o plantio e cuidado da horta pelas crianças, auxiliadas e acompanhadas de seus respectivos professores ou instrutores.

Nesse trabalho, os pais dos pequeninos poderão ser parceiros, mediante a doação do lixo orgânico de suas residências para servir de adubo. 

Sendo assim, e tendo em vista que as crianças terão a oportunidade de aprender, desde pequenas, a cultivar e a reciclar o lixo, aguardamos estudos por parte da Secretaria Municipal de Educação.
Patos de Minas, 20 de agosto de 2014.

ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa
Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








